
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIII- N• 114 TERÇA-FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 1988 BRASIUA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal, no uso da competência que lhe é atribuída pelo § I• do artigo 16 

das Disposições Transitórias da Constituição Federal, aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 157, DE 1988 
Estabelece normas para que o Senado Federal exerça a competência de Câmara Legis-

lativa do Distrito Federal. · 

Art. I • Cabe ao Senado Federal: 
1-aprovar, previamente, por voto secreto, em sessão secreta, após argüição pública perante a Comissão 

do Distrito Federal, a escolha do Governador do Distrito Federal, indicado pelo Prt:sidente da República, e dos membros 
do Tribunal de Cont;>s do Distrito Federal, indicados pelo Governador; 

U-processar e julgar o Governador e o Vice-Governador do Distrito Federal nos crimes de responsabilidade 
e os seus secretários nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

lll -autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausentarem do País, quando a ausência exceder 
a quinze dias; 

IV -conhecer do veto e sobre ele deliberar; 
V- fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários 

do Distrito Federal; 
VI- julgar as contas prestadas, anualmente, pelo Governador do Distrito Federal e apreciar relatórios sobre 

a execução de planos de sua administração; 
VII- sustar os atos normativos do Poder Executivo do Distrito Federal que exorbitem do poder regulamentar; 
VIU- fiscalizar e controlar, através da Comissão do Distrito Federal, os atos do Poder Executivo, inclusive 

os da administração indireta, e, ainda, exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Distrito Federal, com auxilio do respectivo Tribunal de Contas; 

IX- convocar Secretário do Governo do Distrito Federal para prestar, em plenário, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada; 

X- requerer informações aos Secretários do Governo do Distrito Federal, importando crime de responsa­
bilidade a recusa ou o não atendimento no prazo de 30 (trinta) dias ou o fornecimento de informações inverídicas. 

§ I' No caso do item 11, o Senado Federal funcionará sob a presidência do Presidente do Superior Tribunal 
de Justiça e, enquanto essa Corte não se instalar, do Presidente do Tribunal Federal de Recursos, aplicando-se 
ao processo, no que couber, o trámite estabelecido na Lei n• 7.106, de 28 de junho de 1983, ficando o Governador 
suspenso de suas funções após a instauração do processo. 

§ 2• No caso do ,parágrafo anterior, se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o julgamento 
não•estiver concluído, cessará o afastamento do Governador, sem prejuízo do regular prosseguimento do processo, 
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PASSOS PORTO 
Oiretot-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo 

JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 

EXPEDIENTE 
ÇENTRO GRÁFICO 00 SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Feder~l 

I 
ASSINATURAS 

Semestral ........................................................ Cz$ 2.600,00 

LINDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

Exemplar Avulso ...... Cz$ 16,00 . 

Tiragem: 2.200-ex:emplares. 

devendo a condenação ser proferida por 213 (dois terços) de votos e limitar-se-á à perda do cargo, com i~ábilitação, 
por 8 (oito) anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. · 

Art. 2' A iniciativa das leis de interesse do Distrito Federal cabe a qualquer membro do Senado Federal · 
e ao Governador. . ' ' ·.·'. 

Parágrafo único. Aos Deputados Federais eleitos por Brasilia e com assento na Câmara dos Deputados . 
é facultado encaminhar à Mesa do Senado Federal anteprojeto de lei de interesse do Distrito Federal que. terão ' 
a tramitação estabelecida nesta resolução. · · ' 

Art. 3' São de iniciativa privativa do Governador do Distrito Federal as leis que disponham sobre: 
1-organízação administrativa do Distrito Federal; 
n -matéria tributária e orçamentária; 

,..} ·'· ,' 

llll- criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração do Distrito Federal; 
N- .serviço público e pessoal da administração, seu regime jurídico e provimento de cargos; . . 
V- criação, transformação e extinção de cargos, funções ou empregos da administração direta e auiárquica ·, 

do Distrito Federal, ou que aumentem a sua remuneração. ' 
Parágrafo único. Não será admitido aumento da despesa prevista nos projetos de iniciativa privativa do . 

Governador do Distrito Federal, salvo quanto ao projeto de lei do orçamento anu~l ou ao que o mooifique,. nos ; 
termos estabelecidos no artigo 166, §§ 3' e 49 da Constituição Federal. . . 

Art. 4' o Governador poderá solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa, devendo : 
o Senado apreciá-lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do seu recebimento. Findo .esse ,pr~Q ,será 
o projeto incluído em Ordem do Dia, com preferência sobre as outras matérias e com a tramitação prevista· para 
o caso do·artigo. 371, b •. do Regimento Interno do Senado Federal, vedado o seu. adiamento ou a suairivé~são 

. na pauta, ficando sobrestada a tramitação das demais matérias até que se ultime a sua apreciação. 
· J\rt 5'. O Governador do Distrito Federal deverá encaminhar ao Senado Federal, por ocasião da instalação 

dos trabalhos no início de cada sessão legislativa, o seu plano de governo expondo a situação do Distrito Federal 
e solicitando as providências que julgar necessárias e prestar, anualmente, dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior. · 

Art. 69 À Comissão do Distrito Federal, .integrada por 21 (vinte e um) senadores, cabe: 
1-discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do Regimento do Senado Federal, a competênCia · 

do plenário, salvo recurso de um décimo da composição da Casa; · · ' · 
n -emitir parecer' Sobre: . 
a) escolha do Governador e dos membros do Tribunal de Contas do Distrito- Federal; 
b) contas do Governador do Distrito Federal, oferecendo o respectivo projeto de resoluçáo; 
c) matéria orçamentária que se refira ao Distrito Federal; ' · 
d) programas de obras e planos de desenvolvimento de interesse do Distrito' Federal; 
lll -relatar vetos do Governador apostos aos projetos de lei do Distrito Federal; 
N- realízar audiências públicas com entidades da sociedade civil do Distrito Federal; 
V- receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões 

das autoridades ou entidades públicas do Distrito Federal; 
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VI- solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão. 
§ 1' A Comissão do Distrito Federal, em razão da matéria de sua competência, poderá convocar Secretário 

. do Governo do Distrito Federal para prestar informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições. 
§ 2• A Comissão exercerá, ainda, no âmbito do Distrito Federal, no que couber, as atribuições conferidas 

à Comissão Mista Permanente, instituída pelo§ 1' do artigo 166 da Constituição Federal. 
· Art. 7' Os projetos de interesse do Distrito Federal, lidos no expediente, serão distribuídos, para exame 

e parecer, à Comissão do Distrito Federal que deverá, além do mérito, manifestar-se sobre sua constitucionalidade 
e ]uridicidade e ainda sobre os aspectos econõmicos e financeiros. 

§ 1' O projeto terá numeração própria, independente da numeração dos projetos de lei de âmbito federal, 
e terá a denominação de projeto de lei do DF. 

§ 2• Perante a Comissão poderão ser oferecidas emendas ao projeto, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
Í::ontado da sua publicação no Diário do Congresso Nacional. 

§ 39 No exame do projeto e das emendas à Comissão, se assim o decidir, poderá solicitar, diretamente, 
o parecer de qualquer comissão permanente do Senado Federal. 

Art: 8' O anteprojeto de lei, encaminhado na forma do disposto no parágrafo único do artigo 2•, será 
submetido à Comissão do Distrito Federal para que decida, preliminarmente, se deve ter tramitação. Sendo o parecer 
favorável, será o projeto encaminhado como de autoria da Comissão e terá, em toda a sua tramitação e publicações, 
a referência "apresentado por sugestão do deputado ... " · 

Art. 9' É facultado aos deputados integrantes da representação do Distrito Federal assistir às reuniões 
dá Comissão, discutir o assunto em debate, pelo prazo por ela fixado, e enviar-lhe, por escrito, informações ou 
esclarecimentos, vedada, entretanto, sua participação nas deliberações. 

Art. 1 O. Concluída a votação de projeio sobre matéria do Distrito Federal, será ele encaminhado ao Gover­
nador que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1' Se o Governador considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados do recebimento, e comunicará 
dentro de quarenta e oito horas aó Presidente do Senado os motivos do veto. 

. § · 2• O veto parcial somente abrangerá texto integral d~ artigo, parágrafo, irieiso ou alínea. 
§ 3• Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do Governador importará sanção. 
§ 4• O veto deverá ser apreciado pelo Senado Federal, dentro de 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento, 

quando será lido no expediente e distribuído à Comissão do Distrito Federal que terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para apresentar relatório sobre a matéria. · · · 

§ 5• O relatório· terá numeração própria, será lido no expediente, publicádo no Diário do Congresso 
l'ladonal e distribuído em awlsos, juntamente com o texto do veto e suas razões, do projeto, das emendas aprovadas, 
· ~s pareceres e das disposições sanCionadas ·e promulgadas, quando se tratar de veto ·parcial. 

. § 6•. Decorrido o interstício regimental, o veto será incluído ern ordem dó dia, quando poderão. usar da 
palavra. na discussão, qualquer Senador, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, sendo facultado· ao Presidente, para 
ordenar os debates, conceder a palavra, alternadamente, a um orador favorável e a outro contrário ao veto. 

§ 7• A discussão poder~ ser encerrada mediante requerimento de líder, tendo usado da palavra, pelo 
menos 2 (dois) oradores favoráveis e· 2 (dois) contrários. 

§ 8• A votação, que versará sobre o veto, será 'procedida por escrutínio secreto, votando "sim" os que 
àp~çwarem e u~~o" Os qU~ Q ,rejeit.à~e;l1\. con~iP.er~rido~Se ·rejeitado o veto que obtivef o voto contrário da maioria 
absoluta dos mernbros do Senado Federal. · · ' .. 

§ 9' Quando o veto for parcial, será votado, cada um deles, como dispOsição autônoma, salvo quando 
Incidir sobre matéria correlata ou idêntica. . . · · ' · 

§ 10. Esgotado o prazo estabelecido no § 4' sem deliberação' o veto será incluído· em ordem do dia 
das sessões subseqüentes até a sua votação final, aplicando-se o disposto no art. 4•, In fine. 

§ 11. Rejeitado o veto, serão remetidos ao Governador, para promulgação, o~ autógrafos da matéria vetada, 
devendo a mensagem que os encaminhar fazer referência expressa ao resultàc;lo da votação. 

§ 12. Nos casos 'do § 3• e do parágrafo anterior, se a lei não for promulgada pelo Governador no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, o Presidente do Senado a promulgará e, se este não o fiZer em igual prazo, caberá 
ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 
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Art. 11. Se aprovado o veto, o processo da matéria vetada será definitivamente arquivado, feita a devida 
comunicação ao Governador. 

Art. 12. O projeto de lei orçamentária anual do Distrito Federal deverá ser encaminhado ao Senado Federal 
até 4 (quatro) meses antes do encerramento do exercício financeiro. Udo no expediente, será o projeto distribuído 
à Comissão do Distrito Federal, podendo ser dividido em partes a serem tratadas como,projetos autônomos, manten­
do-se, entretanto, em cada caso, o número do projeto integral. 

§ 1' As emendas deverão ser apresentadas perante a Comissão, nos 20 (vinte) dias que se seguirem 
à publicação do projeto no Diário do Congresso Nacional, observado, no que couber, o disposto nos §§ 3• 
e 4' do art. 166 da Constituição Federal. 

§ 2' A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para emitir parecer sobre o projeto e as emendas. 
§ 3• Será final o pronunciamento da Comissão sobre as emendas, salvo recurso de 1110 (um décimo) 

dos membros do Senado no sentido de serem elas submetidas à deliberação do plenário, devendo o recurso ser 
interposto no prazo de três sessões ordinárias contado a partir da publicação do parecer no Diário do Congresso 
Nacional_ 

§ 4' Se o parecer não for apresentado no prazo previsto e faltarem 20 (vinte) dias para o término da 
sessão legislativa, será o projeto incluído em ordem do dia, sendo o parecer proferido por relator designado, em 
plenário, pela presidência. ' 

§ 5' O Governador do Distrito Federal poderá propor modificações no piojeto enquanto não iniciada, 
na Comissão, a votação da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6• Concluída a votação, com emendas, o projeto voltará à Comissão do Qistrito Federal para a redação 
final, dispensada a sua apreciação pelo plenário, salvo recurso interposto na forma do estabelecido no § 3'. 

§ 7' O projeto deverá ser devolvido para sanção do Governador do Distrito Federal até o encerramento . 
da sessão legislativa. · . 

Art. 13. A lei de interesse do Distrito Federal terá numeração prõpria e será publicada no Diário Oficial 
do Distrito Federal. 

Art. 14. Aos casos omissos nesta resolução aplicam-se, no que couber, as normas estabelecidas no Regi-
mento Interno do Senado Federal. 

Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. ]6. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, I' de novembro de 1988. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

EMENDAS OFERECIDAS AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 63, DE 1988- DF 

MENSAGEM N' 171, DE 1988 
(N• 334, na origem) 

Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercido financeiro de 1989 

EMENDAN•Ol 

Dê-se a seguinte redaç.\o ao caput do art. 69 

do texto do Projeto de Lei Orçamentária do Dis­
trito Federal para 1989: 

"Art 69 A Despesa do Tesouro dos ór­
gãos e entidades a que se refere o inciso 
11 do art. 49 será realizada de acordo com 
a discriminação estabelecida no anexo 111 da 
presente lei, obedecidos os seguintes desdo­
bramentos:" 

Justificação 

Trata-se de adaptar o texto do Projeto de Lei 
Orçamentária ao espírito da nova Constituição, 
de forma a fazer com que a programação das 
entidades da administração indireta do GDF, exer-

cida com recursos de seu T escuro, seja a que 
está indicada no presente projeto de lei. Se a pre­
sente emenda não for aprovada, a programação 
discriminada no Anexo Ill não precisará ser cum­
priçla, constituindo-se em meras informações ao 
Senado. Melhor, portanto, nem constarem da Lei 
de Meios. 

Sala das Reuniões, 10-10-88.-Sen. Mauricio 
Conea. 

EMENDAN•02 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único 
·do art 69 do texto do Projeto de lei Orçamentária 
dO Distrito Federal para 1989: 

'"Parágrafo único. A programação dos 
órgãos da Administração Indireta e das F un­
dações realizada com recursos próprios, 

ide~tificada no inciso n do art. 39, somenu; 
poderá ser realizada depois de aprovada pelo 
Senado Federal, mediante lei própria.!'. 

' Justificação 

Trata-se de se adaptar o texto do Projeto de Lei 
ao espírito da nova Constituição. É fundamental 
que todOs os recwsos utilizados pelo poder públi­
co sejam do conhecimento da sociedade e apro-
vados pdr seus representantes. . 

Sala das Reuniões, 10-10-88. - Sen. Maurfco 
Conea.· · 

EMENDAN•03 

Inclua-se no art. 79 do texto do Projeto de Lei 
Orçameiltãria do Disbtio Federal para 1989, de-· 
pois da palavra "centrais", a expressão "em cada 
secretaria". 
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Justificação 

Trata-se de manter a autonomia administrativa 
que as secretariaS devem ter no exercício da im~ 
plementação da programação aprovada pelo Le­
gislativo. 

Sala das Reuniões, I 0-10-88. - Sen. Mauricio 
Conea-

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 
& do texto do Projeto de Lei Orçamentária do 
Distrito Federal para 1989: 

"Art. 89 -I-Abrir créditos suplemen­
tares, até o limite de 20% (vinte por cento) 
da despeSa fixada para cada projeto ou ativi­
dade, fazendo uso dos recursos previstos no 
art. 43, § lç, da Lei n~' 4.320, de 17 de março 
de 1964:" 

Justlllcação 
Trata-se de impedir que o Executivo Estadual 
possa desfigurar a programação aprovada pelo 
LegislaUvo sem, entretanto, tirar a flexibilidade que 
o Oovemo deve ter, em face das incertezas da 
c:onjuntura econômica. 

Sala das Reuniões, 10-10-88.-Sen. Mauricio 
Conea-

EMENDA 1'1• 05 

Suprima-se o inciso li do art. 89 do texto do 
Projeto de Lei Orçamentária do Distrito Federal 
para 1989. 

Justlftcação 

Trata-se de se retirar libera1idade que pode levar 
ao não cumprimento da programação aprovada 

· pelo Poder Legislativo. 
Sala das Reuniões, 1 O-I 0-88.- Sen. Mauricio 

Conea-
EMENDA 1'1• 06 

Dar a seguinte redação ao inciso Iff do art. 8'? 
, do texto do Projeto de Lei Orçamentária do Dis­

trito Federal para 1989: 

"Art. Sq - 1U ~ Realízar operações de 
crédito, por antecipação da receita, até o limi­
te de 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
total, exduidas receitas de operações de cré­
dito, estin1ada para o exercício e. até trinta 
dias depois do em::erramento deste, serão 
obrigatoriamente liquidadas;" 

Justificação 

Trata-se de correção de evidente lapso do texto 
do projeto, pois a Constituição vigente não estabe­
lece limite para as referidas operações. Dispõe 
apenas que lei estabelecerá os tennos para sua 
contratação(art 165- § 8ç). Como não há ainda 
a referida lei, o Projeto de Lei de Meios deverá 
fixar o limite e propuSemos as condições existen­
tes durante a vigência da Constituição de 1967. 

Sala das Reuniões •. ! 0-10-88.- Sen. Mauricio 
Cotfta, 

EMENDA 1'1• 07 
Inclua-se, In ftne, no inciso IV do art. 89 do 

text.o'do Projeto de Lei Orçamentária do Distrito 
Federal para 1989 a seguinte expressão: 

"Arl & - lV ..... , exceto para os fins do 
que dispõe o inciso I." 

Justlllcaç4o 
Como a OniãO normalmente suplementa, mui­

tas vezes em altos per<:entuais, o Orçamento do 

GDF, pretendemos, com esta emenda, evitar que 
o limite fixado no inciso ! do mesmo artigo Se 
constitua, na prática, em ficção. . 

Sala das Reuniões, 10-10-88. ~ Sen. Maurido 
Cotrea. 

EMENDA 1'1• 08 

Inclua-se no Orçamento a verba de Çz$ 
4.250.000.000,00 (quatro bilhões e duzentos e 
cinqüenta miJhCes de cruzados), para a constru­
ção de 10.000 {dez mil} moradias e 70.000 (se­
tenta mil) lotes urbanizados no Distrito Federal, 
a serem distribuídos entre as cidades-satélites. 

JustJflcaçáo 

Considere-se que o mais grave problema social 
do Distrito Federal, no presente, é o da população 
carente, no que conceme à moradia. Não há casas 
em números suficiente, nem é possível construir 
imóveis com a necessária urgência, para atendi­
mento imediato. É imprescindível a aplicação de 
todos os recursos necessários à preparação dos 
lotes urbanizados. 

Esta pode ser uma solução quDse imediata, 
rápida e amplamente satisfatória, a uma gravís­
sima questão, que não tem outra resposta no 
momento. 

Sala das RetJniôes, 18-10-88. - Sen. Gerson 
Camata. 

EMENDAI'I•09 
Inclua-se neste projeto a dotação de Cz$ 

350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões 
de cruzados) distribuídos da seguinte maneira; 

07 Esc:oJas para o Gama 
08 Escolas para Taguatinga 
1 O Escolas para Ceilândia 
05 Escolas para Brazlândia 
05 Escolas para Planaftina 
06 Escolas para Sobradinho 
04 Escolas para o Núcleo Bandeirante 
04 Escolas para Vlla Paranoá 
04 Escolas para VIla Planalto 
06 Escolas para o Guará 

Juatlli<ação 
É lamentavelmente verdadeiro o fato de que, 

mesmo no Distrito Federal, ainda há carência de 
escolas, carência de vagas e deficiência de aco­
modações e equipamentos indispensáveis nas es­
colas de 1 ~ e 29 graus. 

É necessário lembrar que a Constituição em 
vigor reitera a amplia a responsabilidade do poder 
público no apoio à educação e ao ensino, garan­
tindo a instrução obrigatória aos menores de 14 
anos. É indispensável oferecer as condições ideais 
ao aproveitamento das crianças em idade escolar. 

Daí a proposta de emenda a esse título do Orça­
mento da República. 

Sala das Reuniões, 18-10-88. - Sen. Gerson 
Camata-

EMENDAI'!•10 

Inclua-se: O projeto de construção do Centre 
Educacional de 1 ç e 2ç graus na entrequadra 
1121113 norte. 

Ju.stlftcação 

A emenda visa atender a demanda existente 
naquela localidade, bem como às quadras 11 O 
a 116, 210 a 216, 31G a 316, 410 a 416 norte, 
onde a populaçãO em idade escolar tem crescido 
verticalmente, exigjndo, desta forma por porte do 
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Governo do Distrito Federal, um atendimento efi· 
caz, fazendo cumprir o disposítivo constitucional 
do setor educação. 

Sala das Reuniões. 19~ 10-66. - Sen. Gerson 
Camata. 

EMEI'IDA I'!• 11 

Inclua-se neste projeto a dotação de Cz$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados) 
distribuídos da seguinte rhaneira: 

07 Escolas para o Gama 
08 Escolas para T aguatinga 
1 O Escolas para Ceilândía 
05 Escolas para Brazlândia 
0.5 Escolas para Planaltina 
06 Escolas para Sobradinho 
04 Escolas para o Núcleo Bandeirante 
04 Escolas para Vila Paranoá 
04 Escolas para VLia Planalto 
06 Escolas para o Guará 

Justificação 

É lamentavelmente verdadeiro o fato de que, 
mesmo no Distrito Federal, ainda há carência de 
escolas, carência de vagas e deficiência de aco­
modações e equipamentos indispensáveis nas es~ 
colas de 19 e 2ç graus. 

É necessário lembrar que a Constituição em 
vigor reitera e amplia a responsabilidade do poder 
público no apoio à educação e ao ensino, garan­
tindo a instrução obrigatória aos menores de 14 
anos. E indispensável oferecer as condições ideais 
ao aproveitamento das crianças em idade escolar. 

Daí a proposta de emenda a esse titu1o do Orça­
mento da Repúbka. 

Safa das Reuniões, 1 S.l 0-88. - Sen. Gemon 
camata. 

EMENDA 1'1• 12 
Tendo em Vista o disposto no inciso XIV do 

art. 21 da Constituição, compete à União organizar 
e manter a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. Por isso, propomos que as 
dotações aloc:adas àquelas corporações sejam 
transferidas para o custeio da educação e cultura 
do Distrito Federal. 

Sala das Reuniões, 19-10-86.-Sen. Maurído 
Conea. 

EMEI'IDA N• 13 
Tendo em vista o disposto no inciso XJV do 

art. 21 da Constituição, compete à União organizar 
e manter a Polícia C:ivil do Distrito Federal. Por 
isso, propomos que as dotações alocadas àqueles 
encargos sejam transferidas para os projetos de 
assistênda médica e sanitária. 

Sala das Reuniões, 19-10-88. -Sen. Maurido 
CoJTea. 

EMENDA 1'1• 14 
Inclua-se: Construção e manutenção de poços 

artesianos em áreas verdes do Distrito Federa1. 
Juatf:ftcaçáo 

A presente emenda visa incluir na proposta or­
çamentária do Distrito Federal para 1989 dotação 
para perfuração e manutenção de poços artesia­
nos em áreas verdes de Brasília e suas cidades­
satélites, para melhorar a umidade relativa do ar 
no período de julho a setembro, bem como a 
economia de água potável utilizada na inigaçâo 
de áreas verdes, lavagem .de logradouros públi· 
cos, hidrantes do Corpo de Bombeiros, etc. 

Safa das Reuniões, 19-1 o.aa. - Sen. Edlson 
Lobão. 
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l-ATA DA 47' REUNIÃO, EM 7 DE 
NOVEMBRO DE 1988 

1.1 - ABERTORA 
1.1.1- Comunicações da Presidência 
~Inexistência de quorum para abertura da 

sessão. 
-Convocação de sessão conjunta a reali· 

zar-se dia 9, às 10 horas, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2- ENCERRAMENTO 
1.3- EXPEDIENTE DESPACHADO 
1.3.1- Ofidos 
- N' 1.094/88, do Supremo Tribunal Fede· 

ral, solicitando licença do Senado a fim de 
dar prosseguimento ou não ao Inquérito n9 

385-9, em que é indiciado o Senador Olavo 
Pires. 

- N9 437/88-PIMC, do Supremo Tribuna1 
Federal, comunicando decisão de inconstitu­
cionalidade de dispositivo de lei. 

1.3.2- Projetos de lei 
-·Projeto de Lei do Senado n~ 87/88, de 

autoria do Senador Mauro Benevides, que cria 
o Adicional de Tarifa Portuária- ATP, e dá 
outras providências. 

-Projeto de lei do Senado n9 88188, de 
autoria 'do Senador Mauro Benevides, que dis-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

SUMÁRIO 
põe sobre as Fundações de Apoio às Institui· 
ções Federais de Ensino Superior e dá outras 
providências. 

1.3.3 - Posse de Senadores 
-Posse corno Senadores da República, 

pelas representações dos Estados de Goiás 
e de Alagoas, dos Srs. Senadores Max Lânio 
Gonzaga Jayme e Rubens Vilar de Carvalho, 
em decorrência de licença concedida aos Srs. 
lrapuan C:osta Júníor e Teotonio Vilela Filho. 

t.3A- Termos de posse dos Srs. Max 
Lânlo Gonzaga Jayme e Rubens Vllar de 
Carvalho. 

1.3.5- Comunicações 
-Dos Srs. Max Lânio Gonzaga Jayme e 

Rubens Vilar de CaiVa1ho, referentes à filiação 
partidária e nomes parlamentares. 

-Do Senador carlos De'Carli, de que se 
ausentará do Pais. 

1.3.6- Comunicações da Presidência 
-Recebimento das Mensagens nç" 247 a 

249/88 (nçs 460 a 462188, na origem), pelas 
quais o Senhor Presidente da República soli­
cita autorização do Senado para que os Gover­
nos dos Estados do Acre e do Rio de Ja11eiro 
possam contratar operações de crédito para 
os fins que especificam. 

Novembro de 1966 · 

- Defertmento de solicitação do Uder do i 
PFL. de substituição de membros na CPl c:ria- ' 
da pela Resolução n9 22/88. ' 

2 :_SECRETARIA GERAL DA MESA 
-Resenha das matérias apreciadas rio~ 

noctJ de 1 ç a 31 de outubro de 1988. 
3-REilFICAÇÂO 
-Trecho da Ata do 42• Sessão, realizado 

em 13-9-88. · 
4 -ATO DO PRESIDEI'ITE DO SEI'IA· 

DO FEDERAL 
-N' 144, de 1988. · ' 
5 _;_PORTARIA DO 1• SECRETARIO • 

DO SEI'IADO FEDERAL ' 
-No 23, de 1988. 
6 ~PORTARIA DO DIRETOR·OERAL 
- N" 25, de !988. · 
-Resumo de tenno de convênio. 
-Extrato de convênio. ,- .• 
7- DIRETORIA GERAL DO SEI'IADO • 

fEDERAL . .. 
8....!. MESA DIRETORA . 
9-, LIDERES E VICE·L1DERES DI! ; 

PARTIDOS . 
10- COMPOSIÇÃO DE COfi\18-

SÓES PERMAI'IEI'ITES 

Ata! «:illal 47'!- ~ell1!nião, em 1 <dle llllovem~ll'<O> «!!e 1. 988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 43~ Legisl~tura 

Presidência do Sr. Rubens Vílar 

OSR.PRESIDEI'ITE (RubensVdarJ -A lista 
de presença acusa o comparecimento de 3 Srs. 
Senadores. Não há em plenário o quorum regi· 
mental para abertura da sessão. 

Nos termos do § 29 do art. 180 do Regimento 
Interno. o expediente que se encontra, sobre a 
mesa será despachado pela presidência_, indepen· 
dentemente de leitura. 

Nestas condições, vou' encerrar a presente reu· 
nião, convocando sessão. conjunta a realizar·se 
dia 9 do corrente, às 1 O horas, no plenário da 
Câmara dos Deputados, destinada à leitura de 
Mensagens Presidenciais e à apreciação do Pro­
jeto de lei da Câmara n9 28, de 19B8 (n" 7 .183, 
de 1986, na Câmara dos Deputados), totalmente 
vetado pelo Senhor Presidente da República. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Rubens Vüàr) - Esta 
encerrada a reunião. 

(Levanta·se a reuníáo às 15 horás.) 

EXPEDIENTE 
Despacllado, nos tennos do § 2" do artigo 

180 do Regimento Interno. · 

OfÍCIOS 

SUPREMO 1R1BUNAL FEDERÁ( 

Em 18 de outubro de 1988 

Exm' Sr. 
Senador Humberto Lucena 
Presidente do Senado PederaJ 
Nesta 

Senhor Presidente, 
A fim de da~ prosseguimento ou não ao lnqué· 

rito n9 385·9, indiciado Olavo Gomes Pires Filho 
ou Olavo Pires, so[idto a prévia licença a que 
alude o§ }9 do art. 53 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 
Ex' protestos de elevado apreço. -Ministro JVI.o· 
reJra Alves, Relator. 

INFOR!"AÇÃO 

Senhor Presidente, 
· • O Ministro Moreira Alves sofidta do Senado pré~ 
via licença de que trata o § 19 do art. 53 da Consti· 
tuição, para dar prosseguimento ao Inquérito n9 
385·9, em que é indiciado o Senador Olavo Pires. 
· Na Constituição anterior não havia esse condi· 

cionante, razão pela qual o vigente Regimento 
Interno não trata da tramitação de expediente des· 
sa natureza. 

Contudo, em face das dispoSições genéricas 
do.art. 100, Ul e VI do Regimento Interno, o oficio 
qeve ser encaminhado à Comissão de Consti· 
tuição e Justiça. 

BrasHia, 21 ~de outubro de 1988. ~Ivan o·A· 
premont Urna. Consultor·Gera1 em exercício. 

Of. n'437/88-P/MC Em4deoutubrode 1988 

Exm' Sr. 
Senador, Humberto Lucena 
Presídente do Congresso Nacional 
Nesta 

Senho'r Presidente, 
Comuhico a V. Ex', nos termos do art. 175 

do Regimento Interno, que o Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária realizada no dia 29 
de setembro do corrente ano, julgando a Repre­
sentação n'~ 1.526-2, representados Presidente da 
República e Congresso Nacional, proferiu a se-
guinte decisão: · · ' 

:'Julgou·se procedente a representaçio e de­
clarou~se. a inconstitucionalidade do parágrafo 
único do art. 1'~ e do § 39 do art. 9", ambos OS 
dispositivos da Lei n9 7.64.5187. Decisão uriânime. 
Votou o Presidente." ' 

Aproveito a oportunidade parB apresentar a; V. 
& protestos d~ elevado apreço. - Mjnistro Ra· 
fael May~, Presidente. · 

, PROJETOS DE LEI 

PROJETO DE LEI DO SEi'JAOO 
· N• 87, de 1988 ' 

Cria o Adldollal de Tarifa P~ ;-' 
A1P, e dá outnos pn>vlclhldu. · 
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O Congresso Nacional decreta: 
I 

Art tç t: criado o Adidonal de Tarifa Portuá-
ria -ATP, incid~nte sobre as tabelas das Tarifas 

·. Portuári~· 
§ 1 q • O adicional a que se refere este artigo 

· é fixado em .50% (cinqüenta por cento), e incidirá 
~ sobre as operações realizadas com mercadorias 
' importadas ou exportadas, objeto do comércio 

na navegação de Jongo curso. 
§ 29 Ficam isentas do pagamento do A TP as 

mercadorias movimentadas no comércio interno, 
objeto de transporte fluvial, lacustre e de cabo­
tagem. 

Art.' i• O produto .da arrecadação do ATP 
destinar-se-á à aplicação em investimentos para 
melhoramento, reaparelhamento, reforma e ex­

, pansão· de instalações portuárias. 
Parágrafo único. O produto da arrecadação do 

ATP será depositado, semanalmente, pelas .Jdmi­
nistrações portuárias no Banco do BrasU, consti­
tuindo recurso da Empresa de Portos do Brasil 
S.A - Portobrás, a quem caberá sua gestão. 

Art. 3<? O programa anual de aplicação dos 
1 rec\.li'sOS- do ATP será submetido à aprovação do 

Ministro dos Transportes. 
Art.· 4P' Esta Jei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em con­
trârio .. 

Justlftcac;ão 

O presente projeto de lei visa a criar um adicio­
nal tarifário, destinado a gerar recursos financeiros 
vtncwados ao sistema portuário nacional. 

Dotar a administração portuária com instru­
mentos capazes de garantir auto-sustentação fi­
nanceira sempre- foi a tônica da poJítica brasileira. 
desde a edição da Lei Imperial nç 1.746, de 13 
de outubro de 1869. 

'·No' GoVerno do Presidente Rodrigues Alves, 
promulgou-se a Lei nç 1.144 de 30 de novembro 
de 1903, que instituiu a taxa de 2% sobre o valor 
das mercadorias despachadas, adstrito o produto 
de arrecadação ao desenvolvimento dos portos. 

Pressionado pela economia de pós-guerra, em 
Que se expandia o comércio entre todos os países, 
o Presidente Getúlio Vargas, pelo Decreto-Lei n9 
7.995; de setembro de 1945, estabeleceu taxa 
especial, dita de ernergênda, calculada em função 
da tonelagem movimentada e destinada a investi­
mentos nos portos brasileiros. 

PôucOS ·meses após, na Presidência de José 
Urihares; por for>a do Decreto-Lei n• 8.311, de 
6 de dezembro de 1945, ampliou-se a incidência 
daqu'êlã 'taxa, qu passou a denominar-se Taxa 
de Einérgência. 

O Pksidente Jusctlino Kubits<:hek (ao tempo 
em qUe o País deu seu grande salto no sentido 
de deserivoMmento) sancionou a Lei n<? 3.421, 
de IO"de julho de 1958, que criou a Taxa de 
Melhoramento dos Portos (em substituição à anti­
ga Taxa de Emergência) e alterou a base de cálcu­
lo, para um percentual sobre o valor da carga 
movimentada, vincUlado o produto a aplicações 
no pJÇ>grama de melhoramento dos portos. Este 
Perceri.túàJ foi fixado, j>elo Decreto-Lei n9 1.507, 
de 23 de detembro de 1976, em 3% sobre o 
vaJor das mer<:adorias importadas. 

Graças aos recursos da Taxa de Melhoramen· 
tos dos Portos, ocorreu, a partir de 1959, notável 

surto de progresso no sistema portuário. O Brasil 
construiu, então, uma irúra-estrutura que supor­
tou toda a expansão do comércio exterior até 
1979, isto é, durante wn periodo de 20 anos. 

Em J979, peJo Decreto--Lei n9 1.754, de 31 
de dezembro de 1979, os recursos gerados pelá 
Taxa de Melhoramento dos Portos- paga pelos 
usuários dos portos-deixaram de ser Vinculados 
à aplicação no porto e passaram a constituir recei­
ta do T escuro Nacional. 

Desde aquela época, as dificuldades financeiras 
do setor portuário acentuaram·se, obrigando o 
administrador a recorrer ao mercado financeiro, 
a fim de obter empréstimos, que permitissem re­
duzir o descompasso entre os recursos alocados 
pela T escuro e o vulto dos investimentos exigidos 
para que o porto pudesse atender à crescente 
necessidade de exportar, imposta pela conjuntura 
econômico-financeira mundial. 

Na gestão da Nova República, por iniciativa da 
Comissão de Transportes da Câmara dos Deputa· 
dos, foi proposto o Projeto de lei da câmara n9 
179 de 1985 que, fazia retomar os re<:ursos da 
Taxa Melhoramento dos Portos ao Sistema Por­
tuário Nacional. Tal projeto, no entanto, por moti­
vos de ordem constitudonaJ, não recebeu a san­
ção do Chefe do Poder Executivo. 

Finalmente, em 19 de maio de 1988, peJo De­
creto-Lei n9 2434, foi extinta a Taxa de Melhora­
menta dos Portos, o que toma urgente expedir-se 
diploma legal para definir meios de assegurar re­
cursos para o sistema portuário. 

O maior desafio que, hoje, enfrentam os admi­
nistradores das docas é fazer o porto acompanhar 
o avanço tecnológico da construção naval. 

Capaçidade do- navio e eficiênCia do porto são 
os termos do binômio-chave para planejar o de­
senvoMmento do transporte marítimo - e do 
<:omércio internacional que dele depende. 

As grandes dimensões, a alta velocidade, as 
<:aracterísti<:as espe<:iais das modernas embarca­
ções, dos "porta-containers", dos cargueiros "roiJ­
on roll-off', em sintese, a maior capa<:idade do 
navio diminui o custo da travessia, mas, somente 
propiciará menores fretes, se não esbarrar na ine­
ficiência do porto. 

E\'idente que a vantagem do tempo ganho na 
viagem presto se esvairá, se o porto não oferecer 
imediata e adequada atracação, rápido e seguro 
serviço de descarregamento e carregamento e 
<:enfiáveis <:ondições de annazenagem. 

Os custos de "demourages", effi 1987, resul­
tantes de carência de cais e de equipamentos, 
elevaram-se a US$ 300 milhões, valor muito supe­
rior ao investimento realizado no mesmo ano, que 
não ultrapassou a (JS$ 100 mühões. 

A movimentação de cargas do porto, nos últi­
mos 1 O anos, revelou wn incremento de aproxi­
madamente 6Q$ e, no mesmo período, a mão-de­
obra empregada cresceu 4%. 

A relação-investimento/movimentação e moVi­
mentação/empregos diretos aponta, cada vez me­
lhor desempenho do sistema. Entretanto, outros 
indicadores mostram que a queda dos investi· 
mentas portuários, aliada a uma polftica de con­
trole de preços públicos, vem repercutindo, nega­
tivamente, no contexto global da economia. 
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O aparelhamento do porto em forma condi­
zente com as necessidades atuais do transporte 
marítimo exige, em primeiro lugar, a ampliação 
da infra-estrutura - o que se alcançara com o 
aumento da extensão do cais, o número de berços 
e a quantidade dos armazéns; em paralelo, ter­
se-á de aperleiçoar o equipamento mecânico das 
docas e adestrar o pessoal da operação. Atingido 
este patamar de eficácia, o porto terá respondido 
ao desafio dos armadores e correspondido aos 
anseios do comér<:io brasileiro. 

A situação precária em que se encontram os 
portos nacionais produz, sem dúvida, reflexos ne· 
gativos nas atividades comerdais que se perfazem 
via marítima. Comércio e transporte são fatores 
que se integram no impulso ao intercâmbio mer­
cantil entre os povos. 

Entretanto, não é despicienda a repercussão 
das deficiêndas portuárias na expansão da indús­
tria nacional. Não obstante o baixo valor dos sa1á­
rio~ pagos ao trabalhador brasileiro, nossos pro-­
dutos podem perder posição entre os congêneres 
internacionais, em conseqüência do mesquinho 
desempenho a que estão reduzidos os serviços 
das docas, por falta de recursos financeiros. 

Conclusão imperativa do exposto é que para 
o êxito do programa govemamenta1 de exporta­
ção, toma-se urgente buscar fontes de receita que 
possibilitem o funcionamento, a contento, do sis­
tema portuário nacional. Estudos visando o ~ 
neamento financeiro dos portos recomendam au­
mentar a tarifa, em grau que permita cobrir o 
custo dos serviços prestados. Convém, outrossim, 
que a fonte alternativa de recursos se vin<:ule aos 
portos, a fim de que estes não dependam, caso 
a caso, do Tesowo nacional (que não tem mais 
condições de suportar desembolso da ordem de 
(JS$ 200 milhões anuais). 

Aprovado o projeto de lei ora proposto, a Porto­
brás poderá dispor de recursos equivalentes a 
US$ 200 milhões anuais soma que basta para 
sustentar o programa de investimentos (suscetível 
de complementar-se com empréstimos internos 
e externos, avalizados pela nova tarifaçãa). 

Esclareça·se que as tarifas cobradas nos portos 
brasileiros estão fixadas em valores muito abaixo 
dos vigentes no estrangeiro (60 a 70% inferiores). 
E a participação da tarifa, no valor FOB da maior 
das mercadorias exportadas, varia entre 0,5 e 1%. 
Portanto esse preço, cal<:ulado tão pouco a mais 
sobre o quantum defasado das tarifas, não trará, 
em hipótese alguma, seqüelas inflacionárias. 
Doutra parte, a inddência do adidonal ficará res­
trita às mercadorias importadas e exportadas, 
isentos, expressamente, os produtos movimen­
tados no comércio interno. 

Assinale-se também, que exportações e impor­
tações do pais, na sua quase totalidade (98% ), 
passam peJos portos. E as projeções de exporta­
ção, nos próximos 1 O anos, prenunciam valores 
da ordem de 60 bilhões de dólares, em compa­
ração com os atuais 31 bilhões, (88). Constata-se, 
por conseguinte, que os exportadores e importa­
dores, na posição de principais usuários dos servi­
ços prestados pelo porto, serão beneficiários dire­
tos dos investimentos que forem realizados com 
dinheiro proveniente do adicional que vão pagar. 

Sala das sessões. 7 de novembro de 1988. -
Senador Mauro Benevides. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 88, de 1988 

Dispõe sobre as Fundações de Apolo 
às Instituições Federais de Ensino Supe­
rior e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lç As instituições Federais de Ensino Su­

perior poderão instituir, em seu âmbito, entidades 
fundacionais de apoio ao desenvolvimento de 
seus projetos de pesquisa, extensão e gerencia­
mento das atividades de saúde, na forma desta 
Lei. 

Art. 2" A fundação de apoio será pessoa jurí­
dica de direito privado, não integrante da Adminis­
tração Pública Federal, e submetida ao regime 
jurídico fundacional civil e ao disposto nesta Lei. 

Art. 3ç Ora-se-á a criação da fundação de 
apoio pela IFES, mediante autorização do órgão 
deliberativo máximo respectivo, e registro de seu 
ato de instituição e Estatuto. 

Parágrafo único. Objeto de deliberação pelo 
órgão a que se refere este artigo, o Estatuto será 
submetido à aprovação do Ministério Público lo­
cal. 

Art. 4~ As fundações de que trata esta Lei 
exercerão as atividades de apoio técnico-adimis­
trativo à execução de projetos de pesquisa e de 
extensão do interesse da respectiva IFES. 

Parágrafo único. No exercício desta atribui­
ção, as fundações de apoio participarão direta­
mente no procedimento de apresentação e apro­
vação de projetos e da prática dos atos jurídicos 
a que ~ refere o artigO 69 

Art.' s~ O Ministério dâ Educação" aprovará o 
Estatuto da fundação de· apoio atendidas as se­
guintes condições: 
1-previsão de controle de gestão da fundação 

de apoio pela direção da respectiva IFES; 
D - projeto de viabilidade financeira da funda-

ção de apoio; · 
UI - previsão de participação, no colegiado 

superior da entidade, de representante do Minis-
tério, indicado por seu titular. , . , , 

Art. 69" "Ultimado o processo de suá criação, 
. a entidade será cadastrada no Ministério da Edu­
cação, e estará habilitada a: 

I - celebrar contratos, convênios, acordos e 
ajustes de: 

a) financiamento e gestão de projetos cientí­
ficos, tecnológicos e culturais com agências fman­
ceiras oficiais e particulares; 

b) apoio técnico-administrativo com a res­
pectiva IFES; 
· c) prestação de serviços científicos, tecnoló­
gicos, médicos e culturais com entidades da Ad-
ministração Pública e particulares; · 

n -utilizar-se de bens, serviços e a9entes da 
respectiva IFES para o seu funcionamento, me­
diante ajuste específico; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) 

Parágrafo único. Prescinde de licitação a prá­
tica dos altos atos jwidicos referidos nos incisos 
I e O neste arti~o. 

Art. 79 Nã gestão financeira de recursos 
oriundos do T escuro Nacional, obrigam-se as 
fundações de apoio a: 

I - observar os princípios de licitação para 
a contratação de obras e serviços e aquisição 
dos bens; 

11 - prestar contas com recursos recebidos 
ao órgão finandador e ao Tribunal de Contas 
da União. 

Art & Submetem-se as fundações de apoio 
ao controle finalístico pelas respectivas IFES, sem 
prejuízo da fiscalização exercida pelo Ministério 
Público, na forma da lei civil. 

Art 99 As fundações de apoio já existentes 
à data desta Lei, desde que atendam às condições 
do artigo s~' serão cadastradas no Ministério da 
Educação, submetendo-se ao regime da presente 
Lei. 

Parágrafo único. As fundações de apoio que 
não atendam aos requisitos do art. s~ terão prazo 
de90 (noventa) dias, a contar do início da vigência 
desta Lei, para a ela se ajustarem, sob pena de 
lhe serem vedadas as faculdades previstas no art. 
6• 

Art 1 O. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Justlflcação 

A cogitada extinção genérica das Fundações 
de Apoio às Universidades Federais tem suscitado 
veemente reação da sociedade civil brasileira, no­
tadamente daqueles segmentos que melhor 
apreenderam o alcance das atribuições de tão 
importantes órgãos de extensão e pesquisas cien­
tíficase culturais. 

Quando ainda em funcionamento a Assembléia 
Nacional Constituinte, a esdrúxula decisão do Go­
verno Federal foi a1vo de contundentes reclama­
ções, acompanhadas sempre de apelo ao Presi­
dente da República e ao Ministério da Educação 
no sentido de qüe sustassem a vigência do Decre­
to n9 95.904, de 7 de abril de 1988, inspirador 
da malsinada medida . 

Diante da perplexidade que tomou conta dos 
círculos intelectuais do País, o Poder Executivo, 
através de novos Decretos - 96.017 de 6 de 
maio e 96.263 de 19 de julho de 1988 - suspen­
deu a eficácia do decreto original, dando lugar 
a que se instaurasse um clima de relativa tranqüi­
üdade entre as Unidades interessadas. 

O Conselho de Reitores assumiu, desde a pri­
meira hora, um elogiável posiCionamento em de­
fesa das Fundações, enviando ao-Presidente José 
Sarney e ao seu substituto, Deputado Ulysses Gui­
marães, circunstanciadas exposições de motivos, 
que concluíam pela preservação das aludidas en­
tidades. 

Novembro de 1988 

Na exposição de 1 1 de outubro, o Reitor Eduar­
do José Pereira Coelho, presidente do CRUS, en­
fatíza textualmente: 

"Solicito a Vossa Excêlencia que revogue 
o citado Decreto ou suspenda a sua aplica­
ção até que estudos criteriosos venham sub­

: sid.iar projeto de lei a ser submetido ao Con. 
gresso Nacional, momento em que se disci­
plinaria a matéria de forma estrutural e defini­
tiva, garantindo-se, nesse período o relacio­
namento normal com as Agências de fomen­

, to governamentais." 

Com base em anteprojeto elaborado por técni­
cos do CRUB, dispus-me a apresentar esta propo­
siçãÇ), que objetiva dirimir a rumorosa pendência, 
garantindo-se a existência das Fundações de 
Apoio às Universidades Federais. 

sala de Sessões, 7 de novembro de 1988. -
Senador Mauro Benevides. 

COM<INICAÇÃO DA PRESID&iCJA 

A Presidência comunica ao plenário que toma­
ram ,posse, como Senadores da República, pelas 
representações dos Estados de Goiás e de Ala­
goas, respectivamente, os Senhores Max Lânio 
Go~aga Jayme e Rubens Vilar de Carvalho, nas 
vagas decorrentes de licença concedida aos Se­
nhores lrapuan Costa Júnior e Teotonio VIlela Fi­
lho. 

A cerimônia de posse teve lugar no gabinete 
da presidência, no dia 19 , do corrente, às 16 horas, 
na forma ·de decisão anterior da Comissão Dire­
tora, tomada em reunião realizada em 14 de janei­
ro de 1986. 

Suas Excelências apresentaram os diplomas 
expedidos pela Justiça Eleitoral, proferiram o jura-­
mento regimental e encaminharam à Mesa comu­
nicação de filiação partidária e nome parlamentar, 
passando, desde então, a fazerem parte dos traba­
lhos da Casa. 

TERMO DE POSSE 

No dia primeiro de novembro de um mil nove­
cento"s e oitenta e oito, compareceu ao Gabinete 
do Presidente do Senado Federal, Senador Hum­
berto Lucena, o Senhor Max L.ànio Gonzaga Jai­
me, s~plente convocado da representação doEs­
tado de Goiás, em decorrência de licença conce­
dida ao titular. Senador lrapuan Costa Júnior. 
Apresentado o diploma expedido pela Justiça 
Eleitora!, em atendimento ao disposto no art. 49, 
§ 19 do Regimento Interno, e prestado compro­
misso de posse, foi Sua Excelência investido no 
mandato de senador na forma da decisão da Co­
missão Diretora tomada na primeira reunião ordi­
nária, rea1izada em 14 de janeiro de 1986. E, para 
constar, eu Luiz do Nascimento Monteiro, em 
substitUição ao Diretor-Geral do Senado Federal, 
lavrei a presente termo de posse, que vai assinado 
pelo Presidente e pelo empossado.- Humberto 
Lucena. Presidente-Max Lânlo Gonzaga JaJ. 
me. 
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TERMO DE POSSE 

No dia primeiro de novembro de um mil nove­
centos e oitenta e oito, compareceu ao Gabinete 
do Presidente do Senado Federa], Senador Hum­
berto Lucena, o Senhor Rubens Vllar de Carvalho, 
suplente convocado da representação do E~do 
de Alagoas, em decorrência de licença concedida 
ao titu]ar, Senador Teotonio Vilela Filho. Apresen­
tado o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, 
em atendimento ao disposto no art. 4ç, § 1ç, do 

Regimento Interno, e prestado o compromisso 
de posse, foi Sua Excelência investido no man­
dato de Senador na forma da decisão da Comis­
são Diretora tomada na 1• reunião ordinária, reali­
zada em 14 de janeiro de 1986. E, para constar, 
eu, Luiz do Nascimento Monteiro, em substituição 
ao Diretor-Geral do Senado FederaJ, lavrei o pre­
sente termo de posse, que vai assinado pelo Sena­
dor Presidente e pelo empossado. - Humberto 
Lucena Presidente - Rubens Vllar de Carva­
lho. 
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COMUNICAÇÕES 

Em 1 ç de novembro de 1988 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa EXce­

lência, à vista do disposto no art. 79 do Regimento 
Interno, que, assumindo o exercício da represen­
tação do Estado de Goiás, em substituição ao 
Senhor Senador Irapuan Costa Júnior, adotarei 
o nome parlamentar abaixo consignado e integra­
rei a bancada do Partido do Movimento Dem<r 
crático Brasileiro - PMDB. 

Atenciosas saudações, - Max Lânlo Gonza­
ga Jaime. 
Gonzaga Jaime 
Nome Parlamentar: 

Em 1 ç de novembro de 1988 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, à vista do disposto no art. 79 do Regimento 
Interno, que, assumindo o exercício da represen­
tação do Estado de Alagoas em substituição ao 
Senhor Senador Teotonio Vilela Filho adotarei o 
nome parlamentar abaixo consignado e integrarei 
a bancada do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB. 

Atenciosas saudações - Rubens Vllar de 
Carvalho. 
Rubens War 
Nome Parlamentar: 

Brasília, 19 de novembro de 1988 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 
DO. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, de acordo com o disposto no art. 43, aJínea 
a do Regimento lntemo, que me ausentarei dos 
trabalhos desta Casa no período de 2 a 9 de no­
vembro do presente ano, para participar de Confe­
rência na Columbia University, Rockfe/Jer Center, 
na Cidade de New York, EEUU. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência meus protestos de alta estima e conside­
ração. - Carlos De'CarlJ. 

COMUI'IICAÇÕES DA PRESJDfiNCIA 

A Presidência recebeu as Mensagens n~· 247 
a 249. de I 988 (n•' 460 a 462188. na origem). 
de 3 de novembro do ~orrente ano, pelas quais 
o senhor Presidente da República, nos termos 
do art. 52, item VIl, da Constituição, e de acordo 
com o art. 29 da Resolução n9 93176, do Senado 
Federal, solicita autorização do Senado para que 
os governos dos estados do Acre e do Rio de 
Janeiro, possam contratar operações de crédito, 
para os fins que especificam. 

Nos termos da Resolução n9 1, de 1987, a Presi­
dência designará, oportunamente, os relatores 
das matérias. 

A Presidência comunica ao plenário que defe­
riu, no dia 3 último, solicitação do líder do Partido 
da Frente Libera], Senador Marcondes Gadelha, 
de substituição do Senador Alexandre Costa peJo 
Senador Edison Lobão, como suplente, e do Se­
nador José agripino pelo Senador Alexandre Cos­
ta, como titular, na Comissão Parlamentar de In­
quérito criada pela Resolução nç 22, de 1988. 

É a seguinte a solicitação deferida. 
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Brasília, em 19 de novembro de 1988 
Exm9 Sr. 
Senador Humberto Lucena ' 
DO. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 86 do Regimento Interno. 

proporiho a substituição do Senador AlexandrE! 
Costa, suplente na Comissão- Pinlamentar de lrl­
quérjto criada pela Resolução'· n~ 22, de 1988, 
peJo Senador Edison Lobão. · · , 

Proponho, ainda, a substituiÇãÓ do Senador Jo-­
sé Agripino Maia, titular na niesma Coioissão, pelO 
nobre Senador Alexandre COsta.· • 

Aproveito a oportunidade p~ra apresentar meus 
'protestos de estima e consideração.- Senador 
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no valor cOrrespondente, em cruzados, a 3.116,12 
OTN. 

Sessão: 6-10:88 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 67, de 1988, que 

autOriza à Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Es­
tado do Paraná, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente; em cruzados, a 5.448,34 
OTN. 

Sessão: 6-1Q-88 (extraordinária) 
_:_Projeto de Resolução n• 73, de 1988, que 

autoriza a Prereítura Municipa] de Jardim, Estado 
do Mato Grosso do Sul, a contratar operação de 
créditO no valor correspondente, em cruzados, 
a'7.033,00 OTN. 

Sessão: 6-1 0-88 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 92, de 1988, que 

autoriza a PrefeitUra Municipal de Macaíba, Estado 
SECRETARIA GERAL DA MESA do Rio Grande do Norte, a contratar operação 
(Resenha das matérias apreciadas no de crédito no valor correspondente, em cruzados, 

período de 1• a 31 de outubn> de 1988 a 10.000,00 OTN. 
- art. 293, 11, do Regimento Interno.) Sessão: 6-10-88 (extraordinária) 

· Marcondes Gadelha, Uder do PFL · 

Pro•etos aprovados e enviados à âan...&o -Projeto de Resolução n9 108, de 1988, que 
:1 .,.. autorita o Governo do Estado do Rio Grande do 

-Projeto de Lei da Câmara n9 46, de 1988 Norte· a contratar operação de crédito no valor 
(n9 7.861/86,' na Casa de oriQem), de iniciativâ correspondente, em cruzados, a 36.161,03 OTN. 
do Senhor Presidente da República, que dispõe Sessão: 6-10-88 (extraordinária) 
sobre a produção, circulação e comercialização 
do vinho e derivados da uva e do-vinho, e dé -Projeto de Resolução n9 143, de 1988, que 
outras providências. autoriza o Governo do Estado de Alagoas, a con-

Sessão: 6-10-88 (extraordinária) tratar operação de crédito no valor correspon-
- Projeto de Lei da Câmara n9 48, de 1988 dente, em cruzados, a 8.313.240,00 OTN. 

(nç 843/88. na Casa de origem), de iniciativa do Sessão~ 6-10·88 (extraordinária) 
SenhorPresidentedaRepública,quedispõesobré ...:....projeto de ResOlução n9 144, de 1988, que 
a criação, pelo Poder Executivo, de entidade desti-- autoriza o Departamento Municipal de Água e Es-
nada a promover o desenvolvimento da tecno- gota de Oberlândia, Estado de Minas Gerais, a 
logia ffiineral e dá outras providências. · contratar operação d~ Cr~dito no valor correspon-

Sessão: 6:10-88 (extraordinária) , . dente, em cruzados, a 217.158,57143 OTN. 
Projetos aprovados e. enviados à,Promulga:- · Sessão: 6-10.88 (extraordinária) 
ção . -Projeto d~ Resolução n9 145, de 1988, que 

autorita a Prefeitura Municipal de Macaíba, Estado 
-Projeto de Decreto L.:egisl~ti.ro n9 4, de 1988 do Rio Gr~nde do Norte, a contratar operação 

(n1> 7/87, na Câmara dos Deputados), que aprova de crédito no valor correspondente, em cruzados, 1 
o texto da Convenção Internacional 'sobre o SiStét: a 4.000,00 OTN. . 
ma Harmonizado de Designação e d~ COdificaçãC? Sessão: 6-1 0·88 (extraordinária) 
de Mercadorias, assinado pelo Brasil em 31 de -Projeto d~ Resolução nY 146, de 1988, que 
outubro de 1986. auto~ à Prefeitura Municipal de Turiacu, Estado 

Sessão: 6-10-88 (extraordinária) do Maranhão, a Contratar operação de crédito no 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 16, de 1988 valor correspondente, em cruzados. a 16.071,43 

(n9 26/88, na Câmara dos DepUtadoS), que aprova OTN. · 
·o texto do Acordo sobre CooperaÇão Cultural, : sessão: 6-10..88 (extraordinária) 
celebrado entre o Governo d8 Repúbtica· Fede- _':-Projeto de Resolução n9 147, de 1988, que 
rativa do BrasU e o GovernO da União das Repú-
blicas Socialistas Soviéticas, em Brasilia, a 30 de autoriza a Prefeitura Municipal de Paranatinga, Es-
setembro de 1987. tado do Mato Grosso, a contratar operação de 
' Sessão: 6-10-88 (extraordinária) <:rédtto no valor COITespoildente, em cruzados, 

-Projeto de Decreto Legislativo n• I 9, de I 988 ", ~~~-~:Se (extraordinária) 
(n9 25/88, na Câmara dos Deputados), que 8prov8 
o texto do Acordo sobre-Programa 8-lóilgo Prazo: · ··:-Projeto de Resolução n9 148, de 1988, que 
de Coopetação Econômica, Comercial, Cientffié::a' autorita a Prefeitura Municipal de Anastácio, Esta­
e Tecnológjca,·celebrado entre O Governo daRe· êlô-do Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
pública Federativa do Brasil e 0 GovernO da Oniiio' de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
das Repúblicas Socialistas Soviéticas, em Brasília;· a 80.000,00 OTN. 
a 30 de setembro de 1987. , . . ' Sessão: 6-10-88 (extraordinária) 

Sessão: 6-10-88 (extraordinária) ~Projeto de Resolução n9 149, de 1988, que 
-Projeto de Resolução n1> 140; de.1988, que· autoriza a Prefeitura Municipal de São José de 

restabelece· a Resolução nq ·t;· de 1987, prorro-;. Ribamar, Estado do Maranhão, a contratar oper­
gando o seu prazo de vigênd?J·até ·o término da ção de crédito no valor correspondente, em cruza-
presente sessão legislativa.. . · · dos, a 80.000,00 OTN. · 

Sessão: 6-1 0-88 ( extiaordú1ária) :-Sessão: 6-1 o-88 (extraordinária) 
; -Projeto de Resolução .ii9, 52,'·çte··t988, que: -Projeto de Resolução n9 150, de 1988, que 
autoriza â Prefeitura Municipal de Maria Helena·,. àútoriza a Prefeitura Municipal de Jrecê, Estado 
Estado do Paraná, a contratar O,,eraçiio.de c;r_édiio: da Bahia, a contratar operação de crédito no valor 

'. 
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correspondente, em cruzados, a 80.000,00 OTN. 
Sessão: 6-10..88 (extraordinária) · 
:-Projeto de Resolução n? 151: de 19~, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Vitória da Con· 
quista, Estado da Bahia, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruZados, 
a 240.000,00 OTN. 

Sessão: 6-10-88 (extraordinária) 
+-Projeto de Resolu.ção n9 152, de 1988, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Jaguaquara, Es­
tado da Bahia, a contratar operação de Crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
330.234,80 OTN. · · 

Sessão: 6-10-88 (extraordinária) 
.;.... Projeto de Resolução n~ 153, de 1988, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador, Esta­
do da Bahia, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
14.571.000,00 OTN. 

Sessão: 6·10-88 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução·n9 154, de 1988, de 

autoria da Comissão Diretora, que dispõe sobre 
a Gratificação Especial ·de -Desenpenho. · 

Sessão: 6-10-88 (extraordinária) 
_:_Projeto de Resoluçã<;> no ~5!?. de 1988, que 

estabelece normas para que.o S~nado Federal 
eKerça a competência de Câmara .Legislativa do 
Distrito Federal. 

Sessão: 6-10-88.(e~aordinána), 

Projeto aprovado e ·envladÕ à Câmara 'dos 
Deputados : · ·. · ', · ., 

-;-Projeto de Lei do Senado n9 25,.de'Í987, 
de autoria do Senador Màrcondes Gaé:1elha, que 
cria, nos Municípios âe SOusa e 'Antenor Navarro, 
no Estado da Paraíba; o ParqUe Nacional do Vale 
dos·Dinossauros e dá outras· proVidêilCiaS. ·· 

Sessão: 6-10-88 (extraordinária): · · · 

Mensagens aprovadas ~tlvas à ~colha de 
autOridades 

-Mensagem n9 173, de 1988 {n1> :336168, na 
origem), de 2 de setembro Cfe 1988, 'Pela qual 
o Senhor Presidente da.República subme'te à deli­
ber~ção do Senado a escolha do Senhor AdoJpho 
Correa_de Sá e BeneVidés, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de. Diplómata, para~exercer 
a fu~ção de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica do Equador. 

Sessão: 6-1 Q-88 (extraordinária) 
-Mensagem n9 174, de 1988 (no,337/88, na 

origem), de 2 de setembro-de 1988, .. pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Seriadq -a. escolha do Sénhor Paulo 
Guühe~e .Viias~~õas C'a~O. Ministro d~ .. ?egun­
~a ÇJa55;e, da Çarreira.,çie Çliplo,mata, par;:t .eJ:~:ercer 
a fu11-ç~ de Embaixa4qr P.? Brasil jt~ntq à ~epú· 
blica Dominicana. .. . , 

SeSsão: 6-10.88 (extraordinária) 
-Mensagem n9 175, de 1988 (n? 338188, na 

origem), de 2 de setembro de 1988, pela, qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beraÇão· do Senádo 'a esColha do SerihOr José 
Artur DenOt Medeil:oS, ~rlistro de Ségunda clas­
se, da Ca~eira d~ DiPJómâtã, para: exéicêr a fun· 
ção de Embaixador do 'Brasil junto à· RePública 
do Surinàme. · ' - ·· · · 

Sessão: 6-10-88 (e,kraOrdinária) 
-Mensagem ri9 -1 76, dé · 1'988 (nç 339/88, na 

origem), de 2 de sétéh1brri. de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli· 

' . 
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beração do Senado a escolha do Senhor Guy 
Marte de Castro Brandão, Ministro de Primeira 
Oasse, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à Repú~ 
blica Popular da Bulgária. 

Sessão: 6-I0-88 (e><traordinária) 

-Mensagem n9 177, de 1988 (n9 340/88, na 
origem), de 2 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escoJha do Senhor Carlos 
Augusto de Proença Rosa, Ministro de Primeira 
Oasse, dà Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica Ãrabe do Egito. 

Sessão: 6-10-88 (e><traordinária) 

-Mensagem n• 178, de 1988 (n• 341188, na 
origem), de 2 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Ivan 
Velloso da Silveira Batalha. Ministro de Primeira 
Oasse, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasü junto à Repú~ 
blica Popular da Hungria 

Sessão: 6-10-88 (e><traordinária) 

-Mensagem n9 179, de 1988 (n9 342!88, na 
origem), de 2 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Antônio 
Cantuária Guimarães, Ministro de Primeira Oasse, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Ernbaixador do Brasil junto ao Reino do Mar­
rocas. 

Sessão: 6-10-88 (extraordinária) 

-Mensagem n• 180, de 1988 (n• 358188, na 
origem), de 8 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Mauro 
Mendes de Azeredo, Ministro de Primeira Oasse, 
da Can-eira de Diplomate~, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da 
Guotemola. 

Sessao: 6-10-88 (e><traordinária) 

-Mensagem n• 18). de 1988 (n• 359/88, na 
origem), de 8 de setembro de 1988, pela quo! 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escoJha do Senhor Marcos 
Antônio de Salvo Coimbra, Ministro de Primeira 
Oasse, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica Helênica 

.Sessão: 6-10-88 (e><traordinária) 

-Mensagem n• 182, de 1988 (n• 360/88, na 
origem), de 8 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração· do Senado a escolha do Senhor Lyle 
AmauryTarisse da Fontoura, Ministro de Primeira 
Oasse, da Carreira de Diplomata, para exercer 

· a função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica da Turquia. 

Sessão: 6-10-88 (e><traordioária) 

-Mensagem o• 187, de 1988 (n• 366/88, na 
origem), de 13 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Roberto 
Pinto Ferreira Mameri Abdenur, Ministro de Pri­
meira Classe, da Carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à 

República Popular da China. 
Sessão: 6-10-88 (e><traordinária) 

-Mensagem n• 196, de 1988 (n• 375/88, na 
origem), de 15 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Lindolfo 
Leopoldo Collor, Ministro de Segunda Oasse, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República do Se­
negal. 

Sessão: 6-10-88 (e><traordinária) 
-Mensagem n9 201, de 1988 (n9 382/88, na 

origem), de 19 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Ivan 
Oliveira Cannabrava, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República Popu­
lar de Angola. 

Sessão: 6-10-88 (extraordinária) 
-Mensagem n9 202, de 1988 (n9 383/88, na. 

origem), de 19 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Sérgio 
Damasceno Vieira, Ministro de Primeira Oasse, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à Federação da 
Malásia. 

Sessão: 6-10-88 (e><traordinária) 
-Mensagem n9 209, de J 988 (n9 400/88, na 

origem), de 23 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha do Senhor Mihon 
Bezerra Cabral, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República Socialista da 
Romênia. 

Sessão: 6-10-88 (e><traordinária) 
-Mensagem n9 210, de 1988 (n9 401/88,,na 

origem), de 2.3 de setembro de 1988, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a escolha da Senhora Annun­
ciata Salgado dos Santos, Ministra de Segunda 
Oasse, da Carreira de Diplomata, pata exercer 
a função de Embaixadora do Brasil junto à Repú­
blica Unida dos Camarões. 

Sess~o: 6-1 0~88 (extraõrdin~a) 

Requerimento aprovàdo 

- Req~:~erimento Õ9 158, de 1988, de autória 
do Senador FranciS<:o Rollemberg, solicitante, 
nos termos regimentais, a criação de uma Comis­
são Especial, composta de 7 (sete) membros, 
para, no prazo de 90 (noventa) dias, avaliar o 
desempenho da Delegação Brasileira nos JoQos 
Olímpicos de Seul, Coréia do Sul. 

Sessão: 19-10-88 · 

TRECHO/MATA DA42;SESSÃO, REALJ­
·zwA EM.13-9-88, QUE SE REPUBUCA 
·POR HAVER SA!DO COM INCORREÇÓES 
NO DCN (SEÇ)\0 11), DE 14-9-88, PÁGII'fA 
2282, 2• COLUNA.· I .. • 

..................................................................................... 1 •• ;_·· 

······················································································:·,·· 

O SR. PRESIDENTE (Hump;,rto Lucen~ = :, 
Em discussão o Projeto de Lei do Senado n~ 60, 
de 1988, em segundo turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, enc,ev~ 
a discussão. 
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Encerrada a discussão, o projeto ê dado como 
definitivamente aprovado, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que ~rá lida pelo 
Sr. 1 q Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação llnai do Projeto de Lei do Se­
nado n9 60, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n9 60, de 1988, de autoria do 
Senhor Senador Itamar Franco, que determina 
que o Poder Executivo exija das representaçóes 
diplomáticas estrangeiras o cumprimento da le­
gislação trabalhista. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1988. 
-Mendes Canale, Relator 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n' 60, de 1988, que detennlna que 
o Poder ExetuUvo exija das represen­
tações diplomáticas estrangeiras o cum­
primento da 1eglslai;ão trabalhista. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ O Poder Executivo, usando dos canais 

diplomáticos competentes, exigirá das represen­
tações diplomáticas e consulares estrangeiras 
acreditadas no País o cumprimento da legislação 
trabalhista no tocante aos empregados contra­
tados em. território nacional. 

Art 2~ Constatada a infringência'do disposto 
na presente lei, promoverá o Poder EXecutivo a 
responsabilidade do Estado estrangeiro consoan­
te as nonnas de· direito internacional 

Art. 39 A licença a que se refere o artigo 146, 
item 11, da Constituição Federal, só será outorgada 
em relação àqueles governos que houverem 
aquiescido respeitar a legislação interna no tocan­
te aos empregados contratados em território na­
cional l • 

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. · · • 

·Art: 5" _Revogam-se as ·disposições,e~ con-
trário .. 1 • • • ' 

ATO DO PRESIDEI'ITE 
N• 144, DE 1988 

O Presidente do Senado FederaJ, no uso das 
atribUiçõés' que lhe conferem os artigOs 52, item 
38, e 97; inciso IV,· do Regimento Interno, em 
confoimidade com à delegação de competência 
_que lhe fÔi outorgada pelo Ato da Comissão Dire­
tora nt i. de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo 09 13.791188-5, 

Resolve aposentar, voluntariamente, América 
Dias Ladieira Junio~, Técnico Legislativa, Oasse 
"Especial:', Referência NS-25, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, ocupando, atualmente, 
o cargo em comissão de Assessor legislativo, 
Código SF-DAS-102.3, ex-ocupante, ao comple­
tar 35 .(trinta e cinco) anos de serviço, do cargo 
em comissão de Diretor da Secretaria de Serviços 
Especiais, Código SF'-DAS-101.5, nos termos do· 
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artigo 40, inciso 111, alínea a, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, combinado com 
os artigos 428, inciso 11, 249, inciso I. 414, § 4q, 

..,..-- e 416 da Resolução SF n9 58, de 1972; artigo 
)9 da Resolução SF n9 13, de 1985; artigo 29 

da Resolução SF no 182, de 1987; artigo 59 da 
Resolução SF nç 155, de 1988, e artigo 29, § 2 9, 

da Lei nç 6.323, de 14 de abril de 1976, alterada 
pelo Decreto-Lei no 2.270, de 1985, aplicada no 
Senado Federal pela Resolução SF n9 21, de 1980, 
e modificada pelas Resoluções SF no 7 e 15, de 
1987, com proventos integrais, correpondentes 
ao vencimento do cargo efetivo, observado o dis­
posto no artigo no 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 19 de novembro de 1988. 
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

PORTARIA 
N• 23, DE 1988 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no 
uso de súas atribuições regímentaís, e tendo em 
vista o disposto no artigo 482, § 69, do Regula· 
menta Administrativo, resolve: 

Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a 
realização dos trabalhos da Comissão de Inquérito 
instituída pela Portaria n9 17, de 1988. 

Senado Federal, 31 de outubro de 1988. -
Senador Odacir Soares, Primeiro Secretário, em 
exercício. 

PORTARIA 
N• 25188 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo n9 215 da 
Resolução n9 58, de 1972, Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, resolve: 

Designar os servidores José Aparecida Cam­
pos, Contador-NS-21, Matrícula n• 2949, Sylvio 
V.eira Peixoto Neto, Auxiliar Legislativo NM-35, 
Matrícula n9 3534, Maria da Graça Ribeiro Nasci· 
mento, Mecanógrafo-NM-16, Matrícula n9 2652, 
Edval Ferreira Silva, Auxiliar de Almoxarifado­
NM-32, Matrícula 3281 e Marcos José de Campos 
Uma DatiJógrafo-NM-25, Matrícula n9 2819, para, 
sob a Presidência do primeiro, comporem a Co­
missão incumbida de iniciar a coordenação, orga­
nização, elaboração e conferência das Prestações 
de Contas do Senado Federal e do Fundo Espe­
cial do Senado Federal relativas ao exercício de 
1988, as quais deverão estar concluídas até 15 
de maio de 1989, para apreciação da Comissão 
Diretora e posterior encaminhamento ao TCU. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1988. 
José Passos Pôrto, Diretor-Geral. 

TERMO ADmvD N• 1 AO PROTOCOLO 
DE INTENÇÕES F/RI>fADO EfY!RE O SE­
NADO FEDERAL E A FUNDAÇAO UNIVER­
SIDADE DE BRAS/LIA, EM 4 DE JUNHO 
DE 1988, E PUBLICADO NO DIÁRIO DO 
CONGRESSO NACIONAL EM 13 DE SE­
TEMBRO DE 1988. 

Ao primeiro dia do mês de novembro de mil 
novecentos e oitenta e oito, o Senado Federal, 
doravante denominado SENADO, representado 
por seu Presidente, o Senador Humberto Lucena, 
e a Fundação Universidade de Brasília, criada pela 
Lei n9 3.998, de 15 de dezembro de 1961. insti­
tuída pelo Decreto n9 500, de 15 de janeiro de 

1962, -doravante denominada FUNDAÇÃO, repre­
sentada por seu Presidente, Professor Cristóvam 
Ricardo Cavalcanti Buarque, com a competência 
constante do Estatuto, aprovado pelo Decreto n9 

7.7412, de 12 de abril de 1976, concordam em 
firmar o presente Aditivo, segundo as condições 
e cláusulas a seguir especificadas: 

ClÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

1.1 -O objeto do presente Termo Aditivo é 
a assessoria técnic:a, o planejamento, o projeto 
executivo e o gerenciamento dos serviços relati­
vos à realização de concurso público por parte 
da FUNDAÇAO, em cooperação com o SENADO, 
para o preenchimento de 1 O (dez) vagas no cargo 
de enfermeiro, 10 (dez) no cargo de Bibliotecário, 
10 (dez) no cargo de Técnico em Comunicação 
Social e 5 (cinco) no emprego de Tradutor~ln­
térprete existentes no Quadro do SENADO. 

CLÁSULA SEGUNDA 
Das ResponsabWdades da Fundação 

2.1 -Compete à FUNDAÇÃO, 
2.1.1 -elaborar programas, bibliografias e 

provas; 
2.1.2- operacionalizar todas as etapas do con­

curso, desde providências relativas à preparação 
de editais de divulgação e de homologação de 
resultados, até o oferecimento do resultado final, 
de acordo com o cronograma acordado entre 
as partes, compreendendo as seguintes ativida~ 
des: 

a) elaboração e distribuição dos manuais de 
orientação dos candidatos, 

b) inscrição dos candidatos; 
c )aplicação de provas, incluindo-se apoio lo­

gístico, médico e de segurança; 
d) correção e vista de provas; 
e) recebimento e tratamento de recursos de 

candidatos; 
f encaminhamento ao SENADO de parecer 

técnico sobre os recursos interpostos por candi­
datos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Das Responsabllidades do Senado 

3.1 -Compete ao SENADO: 
3.1.1 -fornecer a.s informações necessárias à 

realização do concurso, compreendendo os se­
guintes dados: 

a) número de vagas para cada cargo ou em­
prego; 

b) descrição dos cargos e empregos e referên~ 
das salariais; 

c) requisitos para cada cargo ou emprego; 
d) descriçãO do processo seletivo, inclusive ti· 

pos de prova, grau mínimo para aprovação e pe­
sos. 

3.1.2 - iinprimir os manuais de orientação dos 
candidatos; 

3.13- providenciar e custear publicação de 
editais na imprensa oficial e de chamadas refe­
rentes ao concurso em outros órgãos de comuni­
cação social. 

CLÁUSULA QUARTA 
Das reponsabDidades financeiras 

4.1 -O SENADO obriga~se a repassar à FUN­
DAÇÃO, em 2 (duas) parcelas, o valor correspon-
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dente à execução das atividades objeto do pre· 
sente Termo· Aditivo, estirriado em Cz$ 
1l1.600.000,00 (cento e onze milhões e seiscen­
toS mil cruzados), para um total de até 10.000 
(dez mil) candidatos inscritos. 

4.1.1-No caso de mais de 10,000 (dez mil) 
candidatos inscritos, o SENADO repassará à 
FUNDAÇÃO o valor adicional de Cz$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzados) para cada grupo de 
100 (cem) candidatos. 

'4.1.2-A primeira parcela, correspondente a 
Cz$ 55.800.000,00 (cinqüenta e cinco milhões 
e oitocentos mil cruzados) será repassada à FUN­
DAÇÃO imediatamente após a assinatura deste 
Termo Aditivo. 

4.1.3 -O valor arrecadado pela FUNDAÇÃO 
com as inscrições dos candidatos e o valor repas~ 
sado pelo SENADO como primeira parcela serão 
diminuídos do valor total e o seu resultado será 
o Valor da segunda parcela, obseJVado o disposto 
no item 4.1.1. 

,4.1.4- O valor da segunda parcela será calcu­
lado, nos termos do item 4.1.3, e repassado no 
prazo de 8 (oito) dias úteis contados da data do 
encerramento das inscrições. 

4.1.5- Em caso de atraso no repasse de vaJo­
res, serão estes corigidos com base no índice 
oficial da inflação do periodo correspondente. 

;4.1.6- O valor da taxa de inscrição a ser cobra­
do dos candidatos pela FUNDAÇAO será de Cz$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos cruzados). 

CLÁUSULA QUINTA 
Da dotação 

5.1 -As despesas decorrentes da execução do 
presente Aditivo correrão à conta da Atividade 
01010012229, Rubrica 3132.00- Outros Servi­
ço~ e Encargos. 

CLÁUSULA SEXTA 
Do cronograma 

6.1 -Nos termos do item 2.12, fica acordado 
entre as partes o seguinte cronograma: 

a) assinatura do Termo Aditivo: até 16 de no­
vembro de 1988; 

b) publicação do Edital na imprensa oficial e 
de chamadas referentes ao concurso em outros 
óq}ãos de comunicação social: até 25 de novem­
bro de 1988; 

C; periodo de inscrições: de 12 a 17 de dezem­
bro de 1988; 

d) aplicação das provas objetivas ( 1 ~ etapa do 
concurso}: 28 e 29 de janeiro de 1989; 

e) publicação dos resultados das provas objeti­
vas: 15 de fevereiro de 1989; 

f) realização de vista das provas objetivas: de 
20 de fevereiro a 3 de março de 1989; 

g) divulgação do resultado final das provas ob­
jetivas: até 20 de março de 1989. 

6.2 -O cronograma relativo às demais etapas 
do concurso será estabelecido oportunamente 
entre as partes, mediante troca de correspondên­
cia. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Da vlgênda e da rescisão 

7.1 -O presente Termo Aditivo entrará em vi­
gor a partir da data de sua assinatura e terá seu 
prazo regido pela vigência do Protocolo de Inten­
ções ora aditado. 
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CLÁUSUlA On"AVA 

Disposições gerais 

8.1 -O extrato do presente Termo Aditivo será 
pub!Jcado no Diário do c,.,..o l'fadonal, 
Seção D. 

62 -Os casos omissos serão resolvidos de 
comum acordo- entre as partes. 

CLÁUSUlA NONA 
Do foro 

9.1-As partes elegem o foro de Brasflia-DF, 
pará dirimir todas as questões que nãO possam 
ser acordadas. 

' ... ' . 

. ' 

E por estarem de acordo, assinam o presente 
Termo Aditivo em 2 (duas) vias, de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Brasilia, 1 ~ de novembro de 1988. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Fede~ 
raJ- Crlstóvam Buarque, Presidente da Funda­
ção Universidade de Brasília. 

EXTRATO DE CONV&!IO 

Espéde: Ajuste entre o Senado Federal e a 
Central de Medicamentos - CEME. 

Objeto: Fcmecimento, pela CEME ao SENA­
DO, de meàicamentos essenciais, visando ao pro­
grama de assistência farmacêutica. 
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Crédito pelo qual corTerá a despesa: À con· 
ta do Programa de Trabalho 0101428.2004n61, 
Natureza da Despesa 3120-0700/4. 

Empenho: Foi emitida a Nota de Empenho 
n• 02226/8, de 26-8-88. 

Valor Contratual: Estimado em Cz $ 
6.000.000,00 (seis milhões de cruzados). 

Vlgênda: 5·10·88a 31-12-88. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela CE.ME: Dr. Ronei Edmar Ribei­
ro. - Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material e Pa­
trimônio 

; 
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